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AUTUAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N°2020.09.15.1 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Artigo 24, inciso II e IV, da Lei Federal n.° 
8.666/1993 e suas alterações, os Artigos 41  ao 41- 1 da Lei Federal n° 
13.979/2020. 

OBJETO: Serviço de substituição da chave automática de transferência 
de carga do grupo gerador do Hospital Municipal Venôncio Raimundo 
de Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município 
de Horizonte. 

GESTOR DA DESPESA: Everardo Cavalcante Domingos - Secretário de 
Saúde 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, AUTUO o processo de Dispensa de Licitação tombado sob o 
n° 2020.09.15.1, que adiante se vê, do que, para constar, lavrei o 
presente termo que foi por mim, Diego Luis Leandro Silva, Presidente da 
CPL, assinado. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Diego l.\u s Leandro Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Av. Presidente Castelo Branco, n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86. PARX (85) 33366045 

 

ØPretvituridekorlionte Horitontece 3 wv.w.hoflzonte.ce.gwbr 

 



PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

NF ry . 

(jisJ' 

Ciente, em P6 de fevereiro de 2020. 

Diegois tandro Silva 

4-J 1 
4iraMagno Rodiery Rodriguis Lima Era nd de  Sousa 

PORTARIA N° 08012020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso do suas atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, inciso 1, alínea '1", da Lei Orgânica do Município de 
Horizonte; 

CONSIDERANDO, também, o que dispõe a Lei 8.666193 com posteriores alterações. que 
regulamenta o procedimento licitatõrio; e. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 1.221, de 06/04/2018, que trata da Reestruturação 
Administrativa do Município de Horizonte; 

RESOLVE: 

Art. 1° - REVOGAR a Portaria N°506/2019 de 05/02/2019; 

Art. 20  - NOMEAR os servidores abaixo discriminados para fazerem parte da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, assim composta: 

• Presidente: Diego Luis Leandro Silva 
• 1° Membro: Magno Rodiei'y Rodrigues Lima 
• 20  Membro: Erandir Pereira de Sousa 

Art, 30.  DETERMINAR â Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar todas as 
providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na dota de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 06 de fevereiro de 2020. 

Eng° FrãWóiscõ Cesar de Soisa 
Prefeito Constitucional de Horizonte 

Av. Preidnto Castelo Buinco. n' 5180 • Centro • CEPI, 62.880-000 

CNPJ 23.555.196/000186 . PABX (85) 33361454 Ø 13 oiizont.. 18 wwwpiotaont.c. govbr 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Servimo-nos da presente para solicitar que realize em caráter emergencial, nos 
termos dos Decretos Municipais n2  16/2020, n2  17/2020 e flQ  21/2020 c/c Lei Municipal n2  
1.354/2020 e Lei Federal n2  13.979/2020, proposta de preços para a prestação de serviços 
relacionados abaixo, em observância as informações e condições a seguir especificadas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Horizonte/CE. 

1. OBJETO: Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do grupo 
gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde do Município de Horizonte. 

2. JUSTIFICATIVA: Atender a demanda em caráter de máxima urgência posto que o Hospital 
Municipal Venâncio Raimundo de Sousa realiza procedimentos cirúrgicos e partos de ordem 
eletiva e de urgência e emergência, que não podem correr risco de interrupção ou pane 
elétrica, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da referida chave 
elétrica se faz imprescindível à garantia de acionamento do gerador elétrico que dar suporte 
ao fornecimento de energia elétrica no Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

4. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: A execução dos serviços será imediata após 
recebimento de ordem de serviços. 

S. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, de conformidade com a nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
despesa/fiscal do contrato, acompanhada das Certidões Federal (abrangendo as contribuições 
sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do fornecedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

Horizonte/CE, 11 de setembro de 2020. 

Evera dante uomiIgos 
Secretário Municipal de Saúde 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. Chave Automática de Transferência de Carga. UND 01 

2. Terminais 95MM. UND 18 

3. 
Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de

UND 01 
Transferência de Carga. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 
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Servimo-nos da presente para solicitar que realize em caráter emergencial, nos 
termos dos Decretos Municipais n2  16/2020, 0 17/2020 e 0 21/2020 c/c Lei Municipal 0 
1.354/2020 e Lei Federal 0 13.979/2020, proposta de preços para a prestação de serviços 
relacionados abaixo, em observância as informações e condições a seguir especificadas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Horizonte/CE. 

1. OBJETO: Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do grupo 
gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde do Município de Horizonte. 

2. JUSTIFICATIVA: Atender a demanda em caráter de máxima urgência posto que o Hospital 
Municipal Venâncio Raimundo de Sousa realiza procedimentos cirúrgicos e partos de ordem 
eletiva e de urgência e emergência, que não podem correr risco de interrupção ou pane 
elétrica, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da referida chave 
elétrica se faz imprescindível à garantia de acionamento do gerador elétrico que dar suporte 
ao fornecimento de energia elétrica no Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. 

3. ESPECIFICACÕES TÉCNICAS: 

4. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: A execução dos serviços será imediata após 
recebimento de ordem de serviços. 

S. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, de conformidade com a nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
despesa/fiscal do contrato, acompanhada das Certidões Federal (abrangendo as contribuições 
sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do fornecedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

Horizonte/CE, 11 de setem' o de 2020. 

Fe'13i6O 

Everardo Cavalcante Dolngos
ÀSecretário Municipal de Saúde 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. Chave Automática de Transferência de Carga. UND 01 

2. Terminais 95MM. UND 18 

3. 
Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de

UND 01 
Transferência de Carga. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. Chave Automática de Transferência de Carga. UND 01 

2. Terminais 95MM. UND 18 

3. 
Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de

UND 01 
Transferência de Carga. 

4. 
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Servimo-nos da presente para solicitar que realize em caráter emergencial, nos 
termos dos Decretos Municipais ng 16/2020, n2  17/2020 e n2  21/2020 c/c Lei Municipal n2  
1.354/2020 e Lei Federal n2  13.979/2020, proposta de preços para a prestação de serviços 
relacionados abaixo, em observância as informações e condições a seguir especificadas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Horizonte/CE. 

1. OBJETO: Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do grupo 
gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde do Município de Horizonte. 

2. JUSTIFICATIVA: Atender a demanda em caráter de máxima urgência posto que o Hospital 
Municipal Venâncio Raimundo de Sousa realiza procedimentos cirúrgicos e partos de ordem 
eletiva e de urgência e emergência, que não podem correr risco de interrupção ou pane 
elétrica, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da referida chave 
elétrica se faz imprescindível à garantia de acionamento do gerador elétrico que dar suporte 
ao fornecimento de energia elétrica no Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. 

3. ESPEC1F1CACÕES TÉCNICAS: 

4. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: A execução dos serviços será imediata após 
recebimento de ordem de serviços. 

S. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, de conformidade com a nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
despesa/fiscal do contrato, acompanhada das Certidões Federal (abrangendo as contribuições 
sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do fornecedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

Horizonte/CE, 11 de setembro de 2020. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 

74JJ_ - 

Everardo Cavalcante Domingos 
Secretário Municipal de Saúde 
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Em ter, 15 de sei de 2020 às 12 03. Fabio Weymer com> escreveu: 

Boa tarde sequem Anexo Proposta de Serviço de Estalaç.ao  do Q.T.A Automático do Grupo Gerador 

Em sex. 11 de sei de 2020 14 03, Carlos Nunes <çarlos nunctj83(b)gmaj1.om> escreveu 

Boa tarde. solicito visita técnica para verificação de quadro de passagem do grupo gerador do Hospital e Maternidade Venàncio Raimundo de Sousa (Hospital de 

Horizonte) 

Aguardamos visita o mais rápido possível, pois parte do centro cirúrgico está sem eletricidade. 

o Ooc Sep 152020.... 
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Itens Do Orçamento 

T COf'1,OS DÍS(R1ÇO QTD DES(% VtR UNO 
P 3232fF CHAVE AUTOMATICA 1 0,00 6.87,90 
P 3589/F TERMINAIS 95fY 18 e,ee 

Total Material: 7.370,30 

Mao de obra...: 780,00 
Desconto 0,00 
Total Orçamento: $150,30 

C#s 

1 

r0.91 
enereticagerador 0'9312 (08513881338 

o 
(085 }96?470068 
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ASSINATURA DE ÃPRVAÇÃO - CLIENTE 

Enviar o orçamento autorizado para e-pai1: energeticaeradoreshotmaLl.com  

01- Serviços 
Apresentamos proposta para realizar serviço de Substituição da chave 
Automática de Transferência de Carga do Grupo Gerador 

- Forma de Pagamento: avista 

- Garantia: 12 meses A garantia cobrirá apenas problemas or'igtnários de mo 

de obra e peças, caso as mesmas sejam fornecidas pela ENERGÉTICA GERADORES. 

- Validade proposta: 8 dias 
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ENERGETICA GERADORES 

PROPOSTA DE SERVIÇO N22902-89 

CONSUMIDOR:HOSPITAL DE HORIZONTE 
END:AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5100 CEP:62.880-001 
CNPJ :23.555.196/0001-86 
Telefone: (85) 3361-2000 Att:CARLOS NUNES. 
E-mail:carlos.nunes83@gmai1.com.com.br  

Itens Do Orçamento 

T CODIGOS DESCRIÇÃO 
P 3232/F CHAVE AUTOMATICA 
P 3589/F TERMINAIS 95MM 

QTD DESC% VLR UND VLR TOTAL 
1 0,00 6.878,90 6.878,90 
18 0,00 27,30 491,40 

[EÁNUB ENERGIA 8,5I2,II2/00-33 

EMISSÃO 14/09/2020 

(4 Ç2 

e) 

o 
(085) 32699312 (085)988813068 

Total Material: 7.370,30 
Mao de obra...: 780,00 
Desconto 0,00 
Total Orçamento: 8.150,30 

01- Serviços 
Apresentamos proposta para realizar serviço de Substituição da chave 
Automática de Transferência de Carga do Grupo Gerador 

- Forma de Pagamento: avista 

- Garantia: 12 meses A garantia cobrirá apenas problemas originários de mão 
de obra e peças, caso as mesmas sejam fornecidas pela ENERGÉTICA GERADORES. 

- Validade proposta: 8 dias 

ASSINATURA DE APROVAÇÃO - CLIENTE 
Enviar o orçamento autorizado para e-mail: energeticageradoreshotmail.com  

energetica!res!hotmaiLcom energeticagerador 
o 

(085)987470068 
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SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Do: Secretaria de Saúde 
Para: Setor de Contabilidade 
Assunto: Confirmação de Dotação Orçamentária 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Por meio deste requeremos a confirmação de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, para fins de abertura de 

procedimento administrativo de dispensa de licitação para o seguinte objeto: Serviço de substituição da 

chave automática de transferência de carga do grupo gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de 

Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Horizonte. 

PLANILHA DE ITENS COM VALORES 

SUGERIMOS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A SEGUIR: 

Atenciosamente, 

Everárdo  Cavalcante 5mingos 
Secretário Municipal de Saúde 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 

1. 
Chave Automática de

UND 01 6.878,90 6.878,90 
Transferencia de Carga. 

2. Terminais 95MM. UND 18 27,30 491,40 
Mão de Obra para Substituição de 

3. Chave Automática de UND 01 780,00 780,00 
Transferência de Carga. 

VALOR TOTAL R$ 8.150,30 

UNIDADE AÇÃO PROJETO FONTE ELEMENTO VALOR R$ 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA 

05.01 10.302.0020 1.015 1211000000 4.4.90.52.00 R$6.878,90 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.30.00 R$491,40 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.39.00 R$ 780,00 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 
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Do: Departamento de Contabilidade 

Para: Fundo Municipal de Saúde. 

Horizonte-CE, 15 de Setembro de 2020. 

Em atendimento à solicitação feita pelo Secretário de Saúde, para cumprimento da 

legislação vigente, vimos informar a V. Sa. que as despesas orçamentárias prevista no 

manual com a seguinte dotação: 

OBJETO: Serviços de substituição de chave automática de transferência de carga do 

grupo gerador do Hospital Municipal Venôncio Raimundo de Sousa, de 

responsabilidade da Secretaria de Saúde. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501. 1030200201 .015/1030200202.029 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00/3.3.90.30/4.4.90.52.00 

FONTE: 1211000000. 

Atenciosamente, 

Departamentd Contábil 

Marcos Antonio Maciel 
Contador 

CRC n° 15814/0-0 

Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100. Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86' PABX (85) 3336.6040 

Prefelturadet4orizonte HorizonteCe 01 www.horizonte.ce.gov.br  



OÇUZOpir  

-+ 
PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

* 

'•3oo, 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Serviço de substituição da chave automática de transferência derga do grupo 
gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade d

qa 
 Secretaria de 

Saúde do Município de Horizonte. 

Na qualidade de ordenador de despesas da SECRETARIA DE SAÚDE, declaro para os efeitos 
do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LD). 

Em atendimento ao Art. 72, § 2, Inciso III, da Lei Federal n2  8.666/93 e ~uas alterações 
posteriores, informamos a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com a utilização 
de recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Horizonte/CE - SECRETARIA DE 
SAUDE, nas seguintes Dotacões Orcamentárias: 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal 
n2  8.666/93, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura do processo administrativo de 
Dispensa de Licitação em caráter emergencial com fundamentação legal no artigo 24, inciso li e IV da Lei 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, permitidos pelos Decretos Emergenciais do Governo 
Federal e Governo Estadual, bem como pelos Decretos Municipais n2  016/2020 e 21/2020 e Lei 
Municipal n2  1.354/2020 e ainda nos termos da Lei Federal n2  13.979 de 06 de fevereiro de 2020. 

Nos termos do §29  do artigo 42  da Lei Federal n2  13.979 de 06 de fevereiro de 2020, neste 
processo excepcionalmente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do §12  da 
mesma lei, devidamente justificado, tendo em vista a urgência e emergência das demandas do Hospital 
Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. Das propostas solicitadas somente recebemos uma, e no 
momento não podemos esperar as respostas das demais empresas pesquisadas tendo em vista o risco de 
interrupção ou pane elétrica que pode colocar em risco a vida de pacientes. 

A compra será imediata através de nota de empenho de despesa, com prazo de entrega e 
execução imediata, por isso, neste processo o instrumento de contrato será substituído por outro 
instrumento hábil, tal como nota de empenho de despesa, conforme permitido pela Lei Federal n 
8.666/93 em seu Art. 62. "O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 
de preços, bem como nas dispensas e inexigibi/idades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço". 

Remeta-se o procedimento à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
cabíveis. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Aan?Uo-MIrgos Everardo Cava 
Secretário Municipal de Saúde 

UNIDADE AÇÃO PROJETO FONTE ELEMENTO VALOR R$ 

ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA 

05.01 10.302.0020 1.015 1211000000 4.4.90.52.00 R$ 6.878,90 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.30.00 R$491,40 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.39.00 R$ 780,00 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 



ANEXO 1 
PLANILHA DE ITENS COM VALORES 

PREFEITURA DE 

., 
HORIZONTE ç *  

-300,0 . ..á ) 

O . •I 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
R$ R$ 

1. 
Chave Automática de

UND 01 6.878,90 6.878,90 
Transferência de Carga. 

2. Terminais 95MM. UND 18 27,30 491,40 

Mão de Obra para Substituição de 
3. Chave Automática de UND 01 780,00 780,00 

Transferência de Carga. 
VALOR TOTAL R$ 8.150,30 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Presidente Castelo Branco, 3600 
Horizonte- CE 
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Razão Social: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
Nome Fantasia: ENERGÉTICA ASSISTÊNCIA ELÉTRICA 
CNPJ N: 08.512.112/0001-33 
Endereço: RUA 13 (CI JOAO PAULO II), N2  194, BARROSO, CEP: 60.863-780, FORTALEZA/CE 
Representante Legal: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
E-mail: energeticageradores@hotrnail.com  

1 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

2 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive contribuições 
sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014; 

3 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente; 

4 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente; 

5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1Q de maio de 1943. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 08.512.112/0001-33 13/12/2006 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORE 

ENERGETICA ASSISTENCIA ELETRICA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

33.13-9-01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.32-6-00 - Comércio varejista do lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.89-O- - C - .ãrcio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

f CODIGO OLSCRIÇÂO DA NATUREZA JUNIDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMLN ro 
R 13 (CJ JOAO PAULO II) 194 

r 

CE 
CEP BAIRRO DISTRITO 

60.863-780 BARROSO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENERGETICAGERADORES@HOTMAIL.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICFPIO 

FORTALEZA 

TELEFONE 

(85) 3250-8021 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA. 

13/1212006 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

provadÓ pM' lrstruç&o Normativn RFI3 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/09/2020 às 10:24:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 08512112/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 

CAPITAL SOCIAL: R$6000,00 (Seis mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

P 

'L (' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ÂTi- 
DA UNIÃO 

Nome: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
CNPJ: 08.512.112/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htlp:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:26:27 do dia 15/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/03/2021. 
Código de controle da certidão: BOA2.AE21.3E73.34B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202011130160 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

CNP3 / CPF: 

08512112000133 

'RAZÃO SOCIAL: 

[FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO MICROEMPRESA 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
L 

Inscrição Estadual: 

067839347 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/09/2020 ÀS 10:27:36 
VÁLIDA ATÉ 14/11/2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  



Prefeitura de 
(: Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINA ÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(, IíJ 

2 

,1 

Certidão N 2020/215656 

CPF/CNPJ: 08.512.112/0001-33 

Contribuinte: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO - ME 

Endereço: R 13 (CJ )OA PAULO II) 194 BARROSO 

Tipo de Imóvel: 

Inscrição ISS: 212685-0 

Inscrição IPTU: 0- 

Localização Cartográfica: 00 0000 0000 0000 

Testada Principal (m): 0,00 

Área do Terreno (m2): 0,00 

Área Privativa (m2 ): 0.00 

Área Comum (m2 ): 0,00 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a 

presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo 

que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

Fortaleza, 15 de setembro de 2020 ( 10:28:57 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado 

pelo Decreto no 13.716/2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefln.fortaleza.ce.gov.br). 

Validade: 90 dias. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http: //www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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q CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.512.112/0001-33 

Razão Social:FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO ME 

Endereço: RUA 13 194 CONI JOAO PAULO II / Ci JOAO PAULO II / FORTALEZA / CE / 
60867-780 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/oU encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/09/2020 a 05/10/2020 

Certificação Número: 2020090602182696976430 

Informação obtida em 15/09/2020 10:33:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
Ro 

Nome: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.512.112/0001-33 
Certidão n°: 23402900/2020 
Expedição: 15/09/2020, às 10:42:05 
Validade: 13/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, conta os da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.512.112/0001-33, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2020.09.15.1 

1 - DA ABERTURA: 

Por ordem do limo. Senhor Everardo Cavalcante Domingos, Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE SAÚDE, foi instaurado o presente processo de Dispensa de licitação 
objetivando Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do 
grupo gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade 
da Secretaria de Saúde do Município de Horizonte, em conformidade com a Autorização 
anexa ao processo. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

Justificamos em razão do estado de calamidade pública decretada pela presidência da 
República e pelo Estado do Ceará, bem como pelo Município de Horizonte através dos 
Decretos Municipais n° 16/2020, n° 17/2020 e n° 21/2020 c/c Lei Municipal n° 1.354/2020 e Lei 
Federal n° 13.979/2020, dada a emergência de saúde publica, tamanho a situação imposta 
é necessário atender a demanda em caráter de máxima urgência posto que o Hospital 
Municipal Venôncio Raimundo de Sousa realiza procedimentos cirúrgicos e portos de 
ordem eletiva e de urgência e emergência, que não podem correr risco de interrupção ou 
pane elétrica, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da referida 
chave elétrica se faz imprescindível à garantia de acionamento do gerador elétrico que 
dar suporte ao fornecimento de energia elétrica no Hospital Municipal Venôncio Raimundo 
de Sousa. 

3- DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da infecção humana pelo novo CORONA VÍRUS (COVID-19), a Lei Federal 
n° 13.979/2020 (art. 0, § 11), bem como o Estado de Emergência instituído pelo Estado do 
Ceará e pelo Município de Horizonte, por meio dos decretos n° 33.510/2020 e n°016/2020, 
respectivamente, o presente processo será instruído com base no Artigo 24, inciso IV, da Lei 
Federal n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e os Artigos 40  ao 40  l da Lei Federal n° 
13.979/2020, que possibilita a dispensa nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, em especial para enfrentamento da crise de saúde pública de importância 
internacional decorrente do CORONA VÍRUS (COVlD-19). 

Esta despesa esta amparada também no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, pois o valor da proposta de preços se encontra abaixo dos 
limites estabelecidos pelo Artigo 23, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é 
uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do 
artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal n° 8.666/93, ressalvados os casos em que a 

Av. Presidente Castelo Branco. n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, 
dispensável e inexigível. 

"Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência." E 
também, a seguinte: 

[.1 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Bem se percebe que, como regra, impõe-se a obrigatoriedade de licitação para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações no âmbito da Administração Pública. 
Contudo, a norma constitucional ressalvou algumas situações em que a Administração 
estará desobrigada da realização do procedimento licitatório, situando-se aí a dispensa de 
licitação por emergência, com previsão no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, ipsis literis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos;". 

Av. Presidente Castelo Branco, n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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Considera-se como situação emergencial, apta a ser amparada pelo instituto da dispensa 
de licitação a par do inciso IV do art. 24, aquela que precisa ser atendida com urgência, 
objetivando afastar a ocorrência de prejuízos ou o comprometimento da segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, cuja necessidade premente de 
atendimento é incompatível com o procedimento licitatório. 

Neste sentido ensina Antônio Carlos Cintra do Amoral, verbis: 

a emergência é a nosso ver caracterizada pela 
inadequação do procedimento formal licitatório ao caso 
concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência 
quando reclama solução imediata, de tal modo que a 
realização de licitação, com os prazos e formalidades que 
exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo 
relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou 
prejudicar a regularidade de suas atividades específicas." 
(obra cit., Ulisses Jacoby Fernandes). 

Segundo o renomado professor Marçal Justen Filho, para a efetiva caracterização da 
hipótese de dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos 
importantes, quais sejam: 

a) a demonstração concreta e efetiva da potencialidade do 
dano; b) a demonstração de que a contratação é a via 
adequada e efetiva para eliminar o risco. 

Por sua vez, o saudoso Hely Lopes Meirelies, afirma que: 

a emergência há que ser reconhecida e declarada em 
cada caso, a fim de justificar a dispensa de licitação para 
obras, serviços, compras ou alienações relacionadas com a 
anormalidade que a Administração visa corrigir, ou com o 
prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra, 
grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e que a 
anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a 
dispensa de licitação em toda a área atingida pelo evento." 
(in Licitação e Contrato Administrativo, 9a ed., Revista dos 
Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97). 

É cediço que nos procedimentos de DISPENSA, inexiste a obrigatoriedade de cumprimento 
de todas as etapas formalizadas na Lei n° 8.666/93, cuja aplicabilidade se dá em um 
procedimento licitatório. Inobstante isto, deve-se atentar para os princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 
administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini: 

Av. Presidente Castelo Branco. no  5100 • Centro • CEP: 62.880-060
NefeituradMorizonte 
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"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, 
não estará o administrador desobrigado da obediência aos 
princípios básicos da contratação impostos à Administração 
Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita 
obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá 
ser prevista em lei e não fruto de artimanha do administrador 
para eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação 
direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de 
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a 
não realização das etapas de licitação não elimina a 
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos 
públicos, que deve nortear a ação do administrador); da 
igualdade (a contratação direta não significa o 
estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado 
perante a Administração); da publicidade (embora restrita, a 
contratação direta não será clandestina ou inacessível, de 
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros 
fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da 
probidade administrativa (que é o zelo com que a 
Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou 
compras) 

Por tudo se denota a razão desta contratação pela via de exceção, a par da situação 
emergencial, que reclama por uma concreta e efetiva urgência de atendimento, no viso 
de afastar risco de danos à saúde pública, cuja ocorrência se mostra iminente e 
excessivamente gravosa, merecendo o tratamento que o caso impõe. 

Vale destacar que mesmo sendo este serviço fundamentado como de urgência e 
emergência, a despesa esta amparada também no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, pois o valor da proposta de preços se encontra 
abaixo dos limites estabelecidos pelo Artigo 23, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, ipsis literis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a, do inciso li do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez'. 

Av. Presidente Castelo Branco, no  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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4- DA RAZÃO DA ESCOLHA: 

A escolha recaiu sobre a empresa: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO (ENERGÉTICA 
ASSISTÊNCIA ELÉTRICA), inscrita no CNPJ N°: 08.512.112/0001-33, sediada na RUA 13 (CJ 
JOAO PAULO II), N° 194, BARROSO, CEP: 60.863-780, FORTALEZA/CE, por ter sido a única 
empresa, dentro as pesquisadas a apresentar proposta de preços, e por isso nos termos do 
§2° do artigo 40  da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, neste processo 
excepcionalmente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do §1° 
da mesma lei, devidamente justificado pelo ordenador de despesas, tendo em vista o risco 
de interrupção ou pane elétrica que pode colocar em risco a vida de pacientes do Hospital 
Municipal Venôncio Raimundo de Sousa. 

5 — DA JUSTIFICATIVA DE PRECO: 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta 
permanente de qualquer administração, razão pela qual a justificativa do preço é requisito 
indispensável à formalização de processos desta natureza, a teor do inciso III, do parágrafo 
único do artigo 26 da lei de licitações. 

Vê-se, pois, que a administração contratará os serviços à única empresa que ofereceu 
proposta de preços, com habilitação jurídica compatível com o objeto da dispensa e 
regularidade fiscal e trabalhista atualizadas, conforme os ditames da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações. 

Para aceitação da proposta de preços, o ordenador de despesas fundamenta sua decisão 
nos termos do §2° do artigo 41  da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020. 

6- DO PRAZO: 

A compra será imediata através de nota de empenho de despesa, com prazo de entrega 
e execução imediato. 

Para este processo o instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, tal 
como nota de empenho de despesa, conforme permitido pela Lei Federal n° 8.666/93 em 
seu Art. 62. "O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a Administração puder substituí-lo por outros Instrumentos hábeis, tais como corto-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

7- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente despesa 
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2020 da 
Secretaria de Saúde, nas seguintes dotações orçamentárias: 

Av. Presidente Castelo Branco, n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/000186. PABX (85) 3336.6045 [f PrefeituradeHorloonto Horliontece www.horiionte.ce.gov.br  
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8- DO VALOR: 

A entrega e execução dos serviços será imediata após recebimento de ordem de serviços, 
com prazo de entrega e execução imediato, com valor global de R$ 8.150,30 (oito mil 
cento e cinquenta reais e trinta centavos), conforme especificado abaixo: 

Horizonte, 15 de setembro de 2020. 

Diego andro Silva 
Presidente da Comiss'o Permanente de Licitação 

Av. Presidente Castelo Branco, n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.6045 

UNIDADE AÇÃO PROJETO FONTE ELEMENTO DE VALOR R$ 

ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DESPESA 

05.01 10.302.0020 1.015 1211000000 4.4.90.52.00 R$ 6.878,90 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.30.00 R$491,40 

05.01 10.302.0020 2.029 1211000000 3.3.90.39.00 R$ 780,00 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1
Chave Automática de

UND 01 6.878,90 6.878,90 
Transferencia de Carga. 

2. Terminais 95MM. UND 18 27,30 491,40 

Mão de Obra para Substituição 
3. de Chave Automática de UND 01 780,00 780,00 

Transferência de Carga. 

VALOR TOTAL R$ 8.150,30 

PrfefturadeHorIzonte HorlionSeCe www.horizonte.ce.gov.br  
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DESPACHO 

A 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2020.09.15.1 

UNIDADE GESTORA INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo 
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.09.15.1, que versa 
sobre Serviço de substituição da chave automática de transferência de 
carga do grupo gerador do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de 
Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Horizonte, para análise e parecer, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo Único, e demais 
legislação pertinente. 

Horizonte, 15 de setembro de 2020. 

Diego Landro Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86. PABX (85) 3336.6045 

Prc,feituradeHorizonte Horirontete www.hoqlzonte.co.gav.br  
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PARECER JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.09.15.1 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO.  ARTIGO 24, 

INCISO II e IV DA LEI N° 8.666/93. SERVIÇO DE 

SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE AUTOMATICA DE 

TRANSFERENCIA DE CARGA DO GRUPO GERADOR 

DO HOSPITAL MUNICIPAL VENANCIO RAIMUNDO DE 

SOUSA. 

O Secretário de Saúde, Sr, Everardo Cavalcante Domingos, deliberou nos autos do 

processo administrativo referente à SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE 

AUTOM[ATICA DE TRANSFERENCIA DE CARGA DO GRUPO GERADOR DO HOSPITAL 

MUNICIPAL VENANCIO RAIMUNDO DE SOUSA, SOB A RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE HORIZONTE em conformidade com a 

Autorização anexa ao processo, sugerindo que a contratação do objeto se efetivasse através 

de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II e IV, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, permitidos pelos Decretos Emergenciais do Governo Federal e Governo Estadual, 

bem como pelos Decretos Municipais n° 16/2020, n° 17/2020 e n° 21/2020 c/c Lei Municipal n° 

1.35412020 e Lei Federal n° 1 3.979/2020. 

A constituição da República em seu artigo 37, inciso XXI, prevê a obrigatoriedade 

de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, Serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 



cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento 

das obrigações. 
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Entretanto, a Lei n° 8.666/93 tem por objetivo regular o citado dispositivo 

constitucional e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é 

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei, tais situações configuram-se 

em exceções a regra geral. 

Portanto, a dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta, 

conforme expresso no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea 'a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 

só vez. 

(..,) 

IV- os casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 

a-\ 



PREFEITURA DE 
à HORIZONTE 

*,._. 

e• 
a 

'4 
3 

As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenhFI 

decorrentes do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

foram contempladas com regramento especifico constante no artigo 40  da Lei n. 13.979/2020, 

como segue: 

Art. 4. É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenhara, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 

esta Lei. 

§11  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

§20  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no §30  do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, 

o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição. 

(...) 

No entanto, o órgão interessado na contratação caberá demonstrar a correlação 

entre a contratação pretendida e o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus - COVlD-1 9. 

Nesse sentido, vale trazer à baila as hipóteses específicas de dispensa de licitação 

nos ensinamentos do Marçal Justen Filho: 

A Lei exige a pertinência da contratação com o atendimento da emergência 

em saúde pública'. Essa questão envolve dois desdobramentos. O primeiro se 

relaciona com o vínculo de pertinência entre a contratação e o atendimento, 

ainda que indireto, das necessidades relativas á pandemia. A hipótese 

O~ 
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normativa não abrange contratações que versem sobre a satisfação de 

necessidades de outra ordem, O segundo se refere a questão da emergência. 

A regra legal consagrou uma presunção absoluta de urgência na formalização 

da contratação. Não é preciso evidenciar o risco produzido pela demora na 

formalização da licitação. No entanto, afigura-se que alguma espécie de 

emergência deve existir para autorizar a dispensa. Um exemplo permite 

compreender a questão. O dispositivo legal não autoriza a dispensa de 

licitação para situação em que o efetivo fornecimento dos serviços ou produtos 

estejam previsto para ser executado em doze meses. Essa contratação não 

será adequada para enfrentar a emergência. 
L 

Assim, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma 

hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário 

enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa 

tratada pela nova legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou 

seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

Denota-se portanto, que a nova hipótese de dispensa de licitação, criada 

especificamente para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do COVID-19, foi ampliada, passando a abranger todos os bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos necessários, para o combate a pandemia. 

Importante observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo 

recomendou um tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência 

de potenciais prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à 

saúde individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa. 

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar 

uma hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração 

em algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei 

n° 8.666/93. 

Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n° 

13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja 
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pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcioi'nada'i 

temporária. 

Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa 

são material e taticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que 

se falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 

24, II, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente situação 

de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da 

contratação direta disciplinada pela Lei n° 13,979/2020. 

A situação retratada no presente expediente afigura-se, em tese, apta a ensejar a 

contratação direta, eis que reclama solução imediata, sob pena de acarretar sérios e 

irreversíveis danos à saúde pública decorrente da infecção pelo CORONAVÍRUS (COVID-19), 

afigurando-se, portanto, a SITUAÇÃO EMERGENCIAL, sem que se pudesse exigir do 

administrador a formalização ou instrumentalização de procedimento licitatório em tempo hábil, 

vejamos parte da justificativa da emergência indicada pelo Órgão Requisitante: 

(...) em razão do estado de calamidade pública decretada pela presidência da 

República e pelo Estado do Ceará, bem como pelo Município de Horizonte 

através dos Decretos Municipais n° 16/2020 e n° 21/2020 c/c Lei Municipal n° 

1.354/2020 e Lei Federal n° 13.979/2020, dada a emergência de saúde 

pública, tamanha a situação imposta é necessário atender a demanda em 

caráter de máxima urgência posto que o Hospital ordem eletiva e de urgência 

e emergência, que não podem correr risco de interrupção ou pane elétrica, sob 

pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da referida chave 

elétrica, sob pena de colocar em risco a vida de pacientes. A substituição da 

referida chave elétrica se faz imprescindível á garantia de acionamento do 

gerador elétrico que dar suporte ao fornecimento de energia elétrica no 

Hospital Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. 

Analisando os autos, vê-se, pois, que a administração irá fazer a aquisição da 

empresa, com habilitação jurídica compatível com o objeto da dispensa e regularidade fiscal e 

trabalhista atualizadas, conforme os ditames da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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A contratação da referida empresa ocorreu por ter sido a única empresa, entre as 

pesquisadas, a apresentar proposta dentro do prazo estimado na cotação, e por isso, nos 

termos do §20  do artigo 41  da Lei Federal de n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, neste 

processo excepcionalmente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI 

do §10  da mesma lei, devidamente justificado pelo ordenador de despesas, tendo em vista o 

risco de interrupção ou pane elétrica que pode colocar em risco a vida de pacientes do Hospital 

Municipal Venâncio Raimundo de Sousa. 

Os contratos regidos pela Lei Federal n° 13.979/2020, não possuem a mesma 

limitação prevista nas contratações emergências do art. 24, II e IV da Lei 8.666/93, ou seja, 

essa contratação tem prazo de duração de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 

por período sucessivo enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública. 

Ante todo o exposto, com base no pedido formulado pelo Secretário de Saúde, por 

meio de despacho da Comissão Permanente de Licitação, esta Assessoria Jurídica opina pela 

possibilidade da dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

uI 

REGINO PEREIRA MATOS 

Assessor Jurídico 

OAB/CE - 33.426 
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DECLARACÃO DE DISPENSA 

O Sr. Diego Luis Leandro Silva, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, considerando tudo o mais que consta do presente Processo 

Administrativo n° 2020.09.15.1, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso II e IV, da Lei Federal n.° 8.666/1993 e 

suas alterações, os Artigos 40  ao 41- 1 da Lei Federal n° 13.979/2020, c/c Medida 

Provisória n° 961, de 06/05/2020. objetivando Serviço de substituição da chave 

automática de transferência de carga do grupo gerador do Hospital Municipal 

Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do 

Município de Horizonte, em favor da empresa FABIO WEYMER SILVA DO 

NASCIMENTO (ENERGÉTICA ASSISTÊNCIA ELÉTRICA), inscrita no CNPJ N°: 

08.512.112/0001-33, sediado na RUA 13 (CJ JOAO PAULO II), N° 194, BARROSO, CEP: 

60.863-780, FORTALEZA/CE, com o valor global de R$ 8.150,30 (oito mil cento e 

cinquenta reais e trinta centavos), com prazo de entrega e execução imediato. 

Despesa a ser custeada com recursos devidamente alocados no orçamento 

municipal para o exercício de 2020 da Secretaria de Saúde, nas seguintes dotações 

orçamentárias: 05.01.10.302.0020.1.015 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Fonte: 

1211000000 - Valor: R$ 6.878,90; 05.01.10.302.0020.2.029 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 - Fonte: 1211000000- Valor: R$ 491,40; 05.01.10.302.0020.2.029 - Elemento 

de Despesa: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1211000000 - Valor: R$ 780,00. Dá conhecimento 

do inteiro teor da presente declaração, para que se proceda, se de acordo, à 

devida ratificação. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Diego?L(eandro Silva 

Presidente da Comisso Permanente de Licitação 

4v. Presidente Castelo Branco, n° 5100 • Centro • CEP 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.6045 OPretelturadeHodzonto www.hoflxonte.ce40v.br  
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O Sr. Everardo Cavalcante Domingos, Secretário Municipál de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da 
Lei Federal n2. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como considerando o 
que consta no Processo Administrativo n2  2020.09.15.1, vem RATIFICAR A 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no Artigo 24, inciso II 
e IV, da Lei Federal n.2  8.666/1993, e os Artigos 42  ao 42  1 da Lei Federal n2  
13.979/2020, objetivando Serviço de substituição da chave automática de 
transferência de carga do grupo gerador do Hospital Municipal Venâncio 
Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município 
de Horizonte, em favor da empresa FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
(ENERGÉTICA ASSISTÊNCIA ELÉTRICA), inscrita no CNPJ N2: 08.512.112/0001-
33, sediada na RUA 13 (CJ JOAO PAULO II), N2  194, BARROSO, CEP: 60.863-780, 
FORTALEZA/CE, com o valor global de R$ 8.150,30 (oito mil cento e cinquenta 
reais e trinta centavos), com prazo de entrega e execução imediato. Despesa a ser 
custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal para o 
exercício de 2020 da Secretaria de Saúde, nas seguintes dotações orçamentárias: 
05.01.10.302.0020.1.015 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Fonte: 
1211000000 - Valor: R$ 6.878,90; 05.01.10.302.0020.2.029 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 1211000000 - Valor: R$ 491,40; 
05.01.10.302.0020.2.029 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Fonte: 
1211000000 - Valor: R$ 780,00. Determinando que se proceda à publicação do 
devido extrato na forma da lei. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Ç&LJ 

Everardo Cavalà'n-'7~tà6õNingos 
Secretário Municipal de Saúde 

Av. Presidente Castelo Branco, n°  5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86. PABX (85) 3336.6045 

PrcfelturadeHorlzonte 9 Horloontece wwwhorIzonte.ce.gobr 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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O Sr. Diego Luis Leandro Silva, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento à ratificação procedida pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Everardo Cavalcante Domingos, faz publicar o extrato 

resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: Processo Administrativo: 

n° 2020.09.15.1; Fundamento legal: Artigo 24, inciso II e IV, da Lei Federal n.° 

8.666/1993, e os Artigos 40  ao 40- 1 da Lei Federal n° 13.979/2020. Obleto: Serviço de 

substituição da chave automática de transferência de carga do grupo gerador do 

Hospital Municipal Venôncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da 

Secretaria de Saúde do Município de Horizonte; Favorecido: FABIO WEYMER SILVA 

DO NASCIMENTO (ENERGÉTICA ASSISTÊNCIA ELÉTRICA), inscrita no CNPJ N°: 

08.512.112/0001-33, sediada na RUA 13 (CJ JOAO PAULO II), N° 194, BARROSO, CEP: 

60.863-780, FORTALEZA/CE; Valor Global: R$ 8.1 50,30 (oito mil cento e cinquenta reais 

e trinta centavos); Prazo de Entrega e Execução: Imediato. Despesa a ser custeada 

com recursos devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 

2020 da Secretaria de Saúde, nas seguintes dotações orçamentárias: 

05.01.10.302.0020.1.015 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Fonte: 1211000000-

Valor: R$ 6.878,90; 05.01.10.302.0020.2.029 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - 

Fonte: 1211000000 - Valor: R$ 491,40; 05.01 .10.302.0020.2.029 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00 - Fonte: 1211000000 - Valor: R$ 780,00. Conforme Declaração de 

Dispensa de Licitação. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Diegôyis\Leandro Silva 
Presidente da Coms,são Permanente de Licitação 

4v. Presidente Castelo Branco, no  5100 • Centro • CEP 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.6045 ØPrefcltur,dcHorlzonte O HorironteC 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em 
atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 8.566/93 e alterações 
posteriores, que o EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO do 
Processo Administrativo n° 2020.09.15.1, foi publicado através 
de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de Avisos e 
Publicações), nos termos da Lei Orgânica do Município, na data de 15 
de setembro de 2020. 

Horizonte/CE, 15 de setembro de 2020. 

Maria \Télusia Nogueira Lopes 
Secretária de Planejamento e Administração 

Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100 • Centro • CEP 62880-060 
CNPJ 23.555196/0001-86. PABX (85) 3336.6045 

PTrfep*w.drhorpzontr fl HorirontcCr 3 www.Jbor'zonte.e.gow br 
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DE N 0-rA 
Ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Saúde 
Exercício de 2020 

EMPENHO 160906Ói 
Data: 16/09/202( 

Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor.... FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
Endereço.. RUA 13 Ci JOAO PAULO II,BARROSO-Fortaleza-CE 60863-780 
C.N.P.)... 08.512.112/0001-33 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária 05 01. 
Func.programática 10 302 0020 1.015 

Categoria econômica 
Fonte de recurso  

Fundo Municipal de saúde 
Reforma, Ampliação e Equipamento do Hosp 
ital e Maternidade Rdo Venâncio de Sous 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 
1211000000 

Origem dos recursos Crédito suplementar 

Processo de compra 
Numero do processo 
Código contrato 

contr. direta 
2020.09.15.1 

Modalidade. Dispensa de Licit 
Exercício. . 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
7.879,80 6.878,90 1.000,90 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas 
com aquisição de chave automática de transferência 
de carga do Grupo Gerador do Hospital e 
Maternidade Venancio Raimundo de Sousa, de acordo 
com o Processo de Dispensa de Licitação n. 
2020.09.15.1, sob ,a resporisabiliade da Secretaria 
de Saúde do Município. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (R$) 

001 1,0000 UNIDAD 157874 CHAVE AUTOMÁTICA DE TRANSFERENCIA DE CARGA 6.878,90 6.878,90 

Horizonte, 16 de Setembro de 2020. 
Autorizo 

FRANCISCA PATRICIALVES DE ALMEIDA EVERARDO CAVALCANTE DOMINGOS 
Contadora Secretário de Saúde 
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NO-VA DE EMPENHO 1609 
Ceara 
Governo Municipal de Horizonte Data: 16/09/202( 
Fundo Municipal de Saúde 
Exercício de 2020 Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor.... FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
Endereço.. RUA 13 CJ JOAO PAULO II,BARROSO-Fortaleza-CE 60863-780 
C.N.P.J. .. 08.512.112/0001-33 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária 05 01. Fundo Municipal de Saúde 
Func.programática 10 302 0020 2.029 Manutenção das Atividades do Hospital e 

Maternidade venâncio Raimundo de sousa 
Categoria econômica.... 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Fonte de recurso 1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Origem dos recursos.. . . Crédito suplementar 

Processo de compra contr. direta Modalidade. Disensa de Licit 
Numero do processo 2020.09.15.1 Exercício.. 2023 
Código contrato 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
547,07 491,40 55,67 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com aguisição de terminais 95M destinados a 
ligação da Chave Automática de Transferência de 
Carga do Grupo Gerador do Hospital e Maternidade 
Venancio Raimundo de Sousa, de acordo com o 
Processo de Dispensa de Licitação n. 2020.09.15.1, 
sob a responsabiliade da Secretaria de saúde do 
Município. 

Item Quantidade unid. Código Especificação da despesa Valor unitário Valor total (R$) 

001 18,0000 UNIDAD 157875 TERMINAIS DE 95MM 2730 491,40 

Horizonte, 16 de setembro de 2020. 
Autorizo 

FRANCISCA PATRICIA ALVES DE ALMEIDA EVERARDO CAVALCANTE DOMINGOS 
contadora Secretário de Saúde 
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EMPENHO 1609000 
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Ceará 
Governo Municipal de  Horizonte
Fundo Municipal de Saúde 
Exercício de 2020 

Data: 16/09/202( 

Modalidade: ordinário 

I N T E R E S S A DO 

credor.... FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
Endereço.. RUA 13 CJ JOAO PAULO II,BARROSO-Fortaleza-CE 60863-780 
C.N.P.J. .. 08.512.112/0001-33 

C L A S S I FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária 05 01. 
Func.programática 10 302 0020 2.029 

categoria econômica . 
Fonte de recurso  

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 

Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 
1211000000 

Crédito suplementar 

contr. direta Modalidade. Dispensa de Licit 
2020.09.15.1 Exercício. . 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

origem dos recursos.... 

Processo de compra 
Numero do processo 
Código contrato 

Saldo anterior Valor empenhado saldo disponível 
28.344,16 780,00 27.564,16 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas 
com serviço de substituição da Chave Automática de 
Transferência de Carga do Grupo Gerador do 
Hospital e Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa, 
de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação 
n. 2020.09.15.1, sob a responsabiliade da 
Secretaria de Saúde do Município. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (R$) 

001 1,0000 UNIDAD 157883 MÃO DE OBRA PARA SUSBSTITUIÇÂO DE CHAVE AUTOMÁTICA DE 

TRANSFERÊNCIA DE 780,00 780,00 

Horizonte, 16 de Setembro de 2020. 
Autorizo 

FRANCISCA PATRICIAÂLVES DE ALMEIDA EVERARDO CAVALCANTE DOMINGOS 
Contadora Secretário de Saúde 



16/09/2020 Licitações 1 TCE Ceará 

PORTAL DE LICITAÇÕES 
[i\çessai paiflçl] [Sjj.Lr] 

HORIZONTE 1 Prefeitura Municipal 

Dispensa: DL 2020.09.15.1/2020 

Exercício: 2020 
Objeto: Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do grupo gerador do Hospital 
Municipal Venâncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Horizonte. 
Síntese do Objeto: Outros 
Data da Publicação do Aviso: 15-09-2020 
Forma de Publicação 

• Outros Meios de Publicações 1 Especificação: SITIO DA PMH - www.horizonte.ce.gov.br  1 Data: 15-09-
2020 

• Outros Meios de Publicações 1 Especificação: IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO - QUADRO DE 
AVISO E PUBLICAÇÕES DA PMH 1 Data: 15-09-2020 

Órgãos 

• Fundo Municipal de Saude 

Fornecedor/Prestador de Serviços 

Nome: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 1 CPF/CNPJ: 08.512.112/0001-33 1 Objeto/Lote: 3 
Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de Transferência de Carga. 1 Valor: R$ 780,00 

Nome: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 1 CPF/CNPJ: 08.512.112/0001-33 I Objeto/Lote: 2 
Terminais 95MM. 1 Valor: R$ 491,40 

Nome: FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 1 CPF/CNPJ: 08.512.112/0001-33 1 Objeto/Lote: 1. 
Chave Automática de Transferência de Carga. J Valor: R$ 6.878,90 

N° do Processo Administrativo: DL 2020.09.15.11 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II e IV, da Lei Federal 
n.°  8.666/1993 e suas alterações, os Artigos 40  ao 4°- 1 da Lei Federal n° 13.979/2020. 
Ordenador da Despesa: EVERARDO CAVALCANTE DOMINGOS 
Responsável pela Dispensa: DIEGO LUIS LEANDRO SILVA 
Responsável pela Informação: DIEGO LUIS LEANDRO SILVA 
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado 

Arquivos 

• PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2020.09.15.1 
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https:/flicitacoes.tce.ce.90v.br/index.php/dispensainexibilidade/dotalhes?pr0c164133&tjc1t26802 112 



16/09/2020 Licitações 1 TCE Ceará 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - Centro 
CEP: 60055-080 - Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3218-1305 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 14 às 18 horas 
www.tce.ce,gov.br  

https://Iicitacoes.tcece.gov.br/index.php/dlspensa_inexibilidade/detalhes?proc=164133&Iicit=26802 212 



16/09/2020 Prefeitura de Horizonte 

Horizonte Transparente Ouvidoria / E.SIC 

Horizonte  Prefeitura Serviços  Noticias Telefones e endereços 
lã HORIZONTE 

PREFEITURA DE 

CATEGORIAS 

htts /Jwww.horizorite cegov.brflicitacao/dispensa-de-licitacao-de-no-2020-09- 15-1/ 1/3 



16/09/2020 Prefeitura de Horizonte 

  

Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N° 2020.09.15.1 

2020 
- Serviço de substituição da chave automática de transferência de carga do grupo gerador do 
Hospital Municipal VenAncio Raimundo de Sousa, sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do 
Município de Horizonte. 
MoWilidado Modalidade 01 
Tipo Tipo 01 
Síluaço licitacao-finaiizada 

  

 

  

Dala de, AFe,liir,i 15/09/20 
ARQUIVOS 

  

PROCESSO DE 

DISPENSA DE 

I.  ICITAÇAO NC 

2020.09.15 1 

 

Forma de Publicaçoes 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO- 
.nÍiç:io QUADRO DE AVISO E PUBLICAÇÕES DA PMH 

Da', 15/09/20 

SITIO DO TCE. 
.v wrw.tce.gov.br  

i)-it.i 15/09/20 

Licitantes 

FABIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
CPF.(N2j 03.512.112/0001-33 

OIi- 1. Chave Automática de Transferência de Carga. 
',flor RS 6.878,90 

FÁBIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
Ç) -Ç.N', 08.512.112/0001-33 
>rIrii.o!.s 2. Terminais 95MM. 

R5491.40 

FÁBIO WEYMER SILVA DO NASCIMENTO 
':.P(.,Nj 08,512,112/0001-33 

ou-'. 3. Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de Transferência de Carga. 
RS 780,00 

(II 

1. Chave Automática de Transferência de Carga. 
2. Terminais QSMM. 

3 Mão de Obra para Substituição de Chave Automática de Transferência de Carga. 

N iiii Pr.i;i:s,i Aiin ',iraiivo DL 2020.09.15.1 
-'Jr';Içlo 1i..qií Artigo 24, inciso II e IV, da Lei Federal n." 8.666/1993. suas alterações, os Artigos 

4" ao 4" 1 da Lei Federal n" 13.979/2020. 

irinii INDIRETA POR DEMANDA 

Acesse também 

Portal da Transparência Acesso à Informação Gestão Fiscal - LRF 

https://www.horizonte.ce.gov.br/Ucitacao/dispensa-de-licitacao-de-no-2020-09-.15-1/ 213 



16/09/2020 Prefeitura de Horizonte 

Horizonte Prefeitura Serviços Notícias Telefones e endereços 

Sobre a cidade Prefeito Cidadão 

História Vice-Prefeita Servidor 

Símbolos Secretarias Contribuinte 

Roteiro Cultural 

Região Metropolitana 

Horizonte em Dados 

Leis Municipais 

Licitações 

Instruções Normativas 

Invista em Horizonte Áudios e Vídeos Editais Contatos Horizonte Transparente Ouviri •.SIC 

q04 IL PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

https://www.honzonte.ce.gov.br/Iicltacao/dispensa-de-llcitacao-de-no-2020.09-15-1/ 313 


